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LEI COMPLEMENTAR N°173 DE 17 DE MAIO DE 2024. 

"Dispõe sobre a c ria ç ã o e atua ç ão do agente de contratação, comissão de 

contratação e equipe de apoio e ou tras providências re l acionadas" 

O Prefeito Mun i c i pal de Santa Sa l e te , Es tado de São 
Paulo , n o us o da s atribuiç6es legais ; e considerando a 
neces sidade de i mplementar gestão p o r competênc ia s 
consoante disp6e o movo estatuto li c itatório , FAZ SABER 
que a Câ~ara Muni cipal APROVA e ele SANCIONA e PROMULGA 
a seguinte Lei Complementar. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fi c am criadas as funções de Agente de Contratação , Comi ssão 
de Cont r atação e Equipe de Apoi o no âmbito das ações de contratos 
e l i ci t ações muni cipais . 

TÍTULO II 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÕES , COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 

APOIO 

CAPÍTULO I 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Ar t . 2° O Agente de Con t ratação se r á designado mediante portaria 
pelo Prefeito e Presidente da Aut arqu i a , entre servi dores efetivos 
ou empregados públicos dos quadros permanent es da Administração 
Púb l ica Municipal , para : 

I tomar decis ões na fase preparatória do procedimento 
li c i tatório , incluindo ; 

a) acompanhar o trãmite da licitação , or ientando na condução seu 
f l uxo satisfatório na fase preparatória ; 
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b) executar quaisquer outras atividades de apoio necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação . 

c) na fase externa do processo de concorrência , condu zir, 
processar e ju- gar o processo licitatório, exceto quando 

constituido comissão de contratação especial; 

d) - atuar como pregoeiro nos processos de pregão eletrônico , 
exceto quando houver designação especifica; 

f) - Para desempenho de suas atribuições o Agente de Contratação 
perceberá uma gratificação correspondente à diferença entre a 
remuneração recebida pelo servidor e a referência n° 50 , constante 

no Anexo II, da Lei Complementar n° 141, de 02 de agosto de 2019 . 

Parágrafo único - Nos casos de processos complexos , o Agente de 

Contratação poderá solicitar apoio especializado de profissionais 
capac itados para auxiliar nos trabalhos da comissão . 

CAPÍTULO I I 
DA EQUIPE DE APOIO 

Art . 3 ° A equipe de apoio será formada por no minimo 03 (três) 
membros e será designada pelo Prefeito entre os servidores efetivos 
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública Municipal para auxiliar o Agente de Contratação , o 
Pregoeiro ou a Comissão de Contratação no desempenho e na condução 

de todas as etapas do processo licitatório . 

I - para desempenho de suas atribuições , os membros da Equipe de 
Apoio perceberão uma gratif icação correspondente à 30% (trinta por 

cento) do salário base do servidor. 

II - a gratificaç ão prevista no i _ciso I, somente será devida 
quando a Equipe de Apoio for solici t ada e efetivamente desempenhar 
as funções previstas no caput do artigo. 
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CAPÍTULO III 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art . 4° A Comissão de Contratação será formada por no mínimo 03 
(três) membros e será designada pelo Prefeito entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública Municipal , em caráter especial , com a f unção 
de receber , examinar e julgar documentos relativos às licitações 
e aos procedimentos auxiliares , se for o caso. 

I - para desempenho de suas atribuições , os membros da Comissão de 
Contratação perceberão uma gratificação correspondente à 30% 
(trinta por cento) do salário base do servidor . 

Art . 5° - Nos casos de eventuais impedimentos ou afastamentos 
temporários de qualquer natureza , fica autorizada a nomeação de 
suplentes para as funções criadas por esta l e i, que farão jus à 
gratificação prevista para a função pelos dias que s ubstituir o 
titular . 

Parágrafo Único - Não terá direito a percepção da gratificação , o 
membro titular que estiver afastado por um período superior a 30 
(trinta) dias , mesmo que o afastamento seja remunerado , tais como : 
férias , licença- prêmio , licença para tratamento de saúde e out r os , 
uma vez que o recebimento da vantagem/gratificação se vincula ao 
efetivo exercício da função designada. 

CAPÍTULO IV 
DOS REQUISITOS PARA A DESIGNAÇÃO 

Art . 6° Os agentes púb licos des i gnados para o cumprimento do 
disposto nesta Lei Complementa r , deverão preencher o s seguintes 
requisitos : 

I - sejam ligados ao órgão da Administração Pública Municipal 
designante; 

JEOERFABIANO - .. --... -·-
SANTIAGO ===;.:'. 
SOUZA:32925544894 
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I I - tenham conhecimentos mínimos re lacionados a licitações e 

contratos ou possuam formação compatível ou qualificação ate s tada 
por certificação ou capacitado em organizações púb l icas ou 

privadas; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 

habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de 
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau , ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e 

civil . 

Parágrafo Único - Havendo incompatibilidade prevista no inciso III 

deste artigo, será designado substituto para atuar junto ao certame 
incompatível. 

Art . 7°. O Agente de Contratação designado será 
efetivo ou empregado público dos quadros 

Administração Pública Municipal . 

CAPÍTULO V 
DA VEDAÇÃO 

sempre servidor 
permanentes da 

Art . 8 o . Não serão designados agentes públicos para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos , em observância ao 
princípio da segregação de funções , de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 
respectiva contratação , salvo quando da impossibilidade fática, 
ocasião em que os órgãos de controle &erão mais analíticos . 

CAPÍTULO VI 
DA ATUAÇÃO 

JEDERFA81ANO :=:-~-~ 
SANTIAGO ~ 
50UZA:l292S~=-•''~ 
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SEÇÃO I 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Art . 9° . Caberá ao Agente de Contratação , em especial : 

I- além do disposto no artigo 2° , prestar esclarecimentos de apoio 
aos trâmi tes da fase preparatória da l ~ citação e das contratações 
diretas , promovendo diligências , se for o caso , para que o 
calendário de contratação seja cumprido na data prevista, 
observado, ainda, o grau de prioridade da contratação , em especial 
na confecção dos seguintes artefatos: 

a) auxiliar os chefes de setor na elaboração dos estudos técnicos 
preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico ; 

c) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

II - conduzir a concorrência , a partir da divulgação do edital e 
a sessão públi c a, em especial . 

a) receber, examinar e decidir as 

esclarecimentos ao edital e aos 
requisitar subsídios formais aos 
desses documentos; 

impugnações e os pedidos de 
seus a exos , além de poder 
responsáveis pela elaboração 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requi s itos 
estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances , nas licitações 
que processar a fase externa ; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação ; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

JEDER FABIANO ~=:~::;~:;-
SANTIAGO SOUZkJ29U~ 
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f) encaminhar à análise técn i ca e ou jurídica , documentos de 
hab il itação , caso verifique a possibi l idade de sanear erros ou 

fa l has que não alterem a substância dos documentos e sua va lidade 
jurídica ; 

g) indicar o vencedor do certame, nas licitações que processa r a 
f ase externa ; 

h) conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio , nas licitações que 
processar a fase externa ; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as 
fases de ju l gamento e habili t ação , e exau r idos os r ecursos 
administrativos , ao Prefeito para adjudicação e homologação . 

§ 1° . O Agente de Contratação, qu ando necessár i o , se r á a uxi liado 
pela Equipe de Apoio e responderá individualmen te pe l os atos qu e 

praticar , s alvo quando induzido a e r ro pe l a atu ação da e quipe . 

§ 2° . A atuação do Agente de Con t ratação na fase preparatória deve 

se ater a dar esclarecimentos aos interessados para o bom f luxo da 
instrução processual , eximi ndo - se do cunho operac i ona l da 

elaboração dos artefatos arrolados no processo . 

Ar t . 10° . Nas l icitações que envo l vam bens ou servi ços espec i ai s, 

o Age n te de Contratação poderá ser substituído pela Comis s ão de 
Con t ratação , formada por , no mínimo , 3 (t r ês) memb r os des i gnados 

pel o Prefeito . 

§ 1 ° . Os membros da Comi ssão d e Contratação de qu e trata 

o c aput responderão solidar i amen t e por todos os ato s p r aticados 

pela comi ssão , ressalvado o membro que exp r e ssar posição 
ind i v i d ua l divergente f undament a d a e r egi st r ada em a ta lavrada na 

reunião em que houver sido tornad a a decisão . 

§ 2° . É vedado ao servi dor designado , ocupar urna ou mais fun ções, 

acumular outros cargos ou funções gratificadas . 

Art . 11. o Agente de Contratação poderá so l icitar di r e t ame nte a 

Assessoria Jurídica , a outros setor es da administração , bem corno 

JEDERFABIANO ~~~ 
SANTIAGO SOOZk3292SS4~~ 
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ao órgão de Controle Interno , manifestação técnica a fim de 

subsidiar sua decisão . 

SEÇÃO II 
EQUIPE DE APOIO 

Art . 12. Caberá à Equipe de Apoio, auxiliar quando solicitada , o 
Agente de Contratação , o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação 
nas etapas do processo li c itatório . 

SEÇÃO I II 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ar~ . 13 . Caberá à Comissão de Contratação , entre outras : 

I - quando designada , subst ituir o Agente de Contratação quando a 

licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais , 

desde que observados os requisitos estabelecidos nesta Lei 
Complementar ; 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competit i vo . 

Pa r ágrafo único . Na licitação na modalidade diálogo competitivo a 

comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos 

ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração , admitida a contratação de profissionais para 

assess oramento técnico da comissão . 

Art . 14 . Em caso de absoluta necessidade , a Comissão de Cont ra t ação 

poderá solicitar manifestação técni ca do órgão de assessoramento 
jurídico ou de outros , bem como do órgão de Control e Interno , a 

fim de subsidiar sua decisão . 

JEOERFABIANO ~ ... ::::.:• 
SAN'llAGO ~n-
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TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FI NAI S 

Art . 15 . As despesas com a execução de s ta Le i Comp l ementa r cor r erão 
por conta de do tações o r ç amentá r ias previstas do orçamen t o 
v i gente , suplementadas se necessár i o . 

Art . 16 . É parte i ntegran t e da pres en ~ e lei , anexo dispondo 
estimat i va de impac t o fi nance iro e orçamentári o , n o s termos da l ei 
de r esponsabilidade f iscal . 

Art . 17 . Esta Lei Complementar entra r á em v i gor na da ta de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrár i o . 

Pre feitura Municipal de Santa Salete 

17 de maio de 2024 . 

Chefe 

Assinado de forma digi:a l por JEDER 
JED6R FABIANO SANTIAGO FABIANO SANTIAGO 

SOUZA:32925544894 SOUZA:32925544894 
Dados: 2024.05.17 14:49:42 -03'00' 

Jeder Fabiano Santiago Souza 
Prefeito Municipal 
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